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INSTITUTO DO VINHO DO PORTO

VINDIMA DE 1988
COMUNICADO

0 I n s t i t u t o  do V inho do P o r to ,  de a c o rd o  com a su a  l e i  o rg a n ic a  

vem f i x a r  a s  b a ses  que h a o -d e  r e g u l a r  a p róx im a v in d im a  no que r e s p e i t a  ao b e n e ­

f í c i o  dos m ostos da R eg iao  do D ouro d e s t in a d o s  a v in h o  genero so ,.

( P a ra  f ix a ç a o  do q u a n t i t a t i v o  de m osto  a b e n e f i c i a r  to m o u -se  em con ­

s id e r a ç ã o  as  p e r p e c t iv a s  de c o m e c ia l iz a ç a o  que s e  desenham  a c u r to  e m edio p ra z o  

e a n e c e s s id a d e  de r e f o r ç o  dos s to c k s .

A c o m e c ia liz a ç a o  ( e x p o r ta ç ã o  e consumo n a c io n a l )  de V inho do P o r to  

em 1987 f o i  de 784 878 h l . ,  i s t o  e ,  apenas-, m ais  11 178 h l . ,  ou s e j a  m ais 1,4% 

do que em 1986, uma vez  que o t o t a l  de v in h o  e x p o r ta d o  em 1987 f o i  de 684 236 h l .  

(+0,2% ) do que em 1986 e o consumo n a c io n a l  f o i  de 100 640 h l . ,  s u p e r io r  em 9 861 

h l .  (+10,8% ) a 1986.

T odav ia  a e x p o r ta ç ã o  de V inho do P o r to  no p r im e ir o  s e m e s tre  de 1988 

f o i  de 301 379 h l . ,  o que r e p r e s e n t a  um aum ento de 16 911 h l .  (+5,9% ) em r e l a ­

ção  a 1987.

Nao se  conhecem  a in d a  os núm eros f i n a i s  r e s p e i t a n t e s  ao consumo n a -  

c io n a l  do p r im e iro  s e m e s tre  de 1988, mas s a b e - s e  que s e r ã o  s u p e r io r e s  ao de 1987, 

em c e rc a  de 7 000 h l . .

D e ste  modo, e na d e f e s a  dos a l t o s  i n t e r e s s e s  do S e c to r  do- V inho do 

P o r to ,  e n te n d e u -s e  au m en tar no c o r r e n t e  ano o q u a n t i t a t i v o  de m osto  a b e n e f i c i a r  

na v in d im a.

A ssim , o I n s t i t u t o -  do V inho do P o r to c u m p rid as  a s  fo rm a lid a d e s  l e -

g a i s  e de aco rd o  com a su a  c o m p e tê n c ia , d e c id iu :
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I

1. F ix a r  em 140 000 p ip a s  de 550 l i t r o s  o q u a n t i t a t i v o  de m osto a b e n e f i ­

c i a r ,  com a t o l e r â n c i a  de 5% p a ra  m a is , ã c a r r e g a ç ã o ,  so b re  o m a n if e s to .

1 .1 .  Se algum  p ro d u to r  v i e r  a u l t r a p a s s a r  em m ais de 5Z, v e r i f i c a d o  ã 

c a r r e g a ç ã o ,  o q u a n t i t a t i v o  que f o r  a u to r iz a d o  p e la  Casa do D ouro, 

e s t a  o r g a n iz a r á  o co m p e ten te  p r o c e s s o , f ic a n d o  o t r a n s g r e s s o r  s u ­

j e i t o  ã s  p e n a l id a d e s  a p l i c á v e i s  dè harm on ia  com a le g is la ç ã o ,-  em 

v ig o r .

1 .2 .  Nos term os da c o n c lu sã o  do p r o c e s s o ,  o e x c e d e n te  t e r á  de s e r  d e s t i ­

la d o  p e la  Casa do D ouro, e a a g u a rd e n te  v í n i c a  r e s u l t a n t e  s e r á  p a ­

ga de a c o rd o  com o menor p re ç o  f ix a d o  no n 9 . 1 da Base I I I  d e s te  

Com unicado, d esde  que a r e s p e c t i v a  a m o s tra  m ereça  a a p ro v a ç a o  do 

I n s t i t u t o ,  de c o n t r á r i o  s e r á  d e s t i l a d o  p a ra  f i n s  i n d u s t r i a i s .

2. A p l ic a r  r ig o ro s a m e n te  a s  sa n ç õ e s  l e g a i s  -  e recom endar i d ê n t i c o  p r o c e d i ­

m ento ã Casa do Douro -  em r e la ç ã o  ao s  v in h o s  q u e , em fa c e  dos r e s p e c t i -  

vos e le m en to s  a n a l í t i c o s ,  se  v e r i f i q u e  e s ta re m  i n c o r r e c t o s  p o r m o tiv o  de 

a d iç a o  de a g u a rd e n te s  im p ró p r ia s  ou de p r á t i c a s  e n o ló g ic a s  não p e r m i t i ­

das .

I I

D e te rm in a r  o s e g u in te :

1. Os p re ç o s  b a se  po r que a Casa do Douro p o d e rá  a d q u i r i r  m osto s a u t o r i z a ­

dos a b e n e f í c i o ,  com a g ra d u a ç a o  m ínim a de 112. ( á l c o o l  em p o t ê n c i a ) ,  por 

p ip a  de 550 l i t r o s ,  s ã o :

1 .1 .  M ostos t i n t o s  :

C la s s e s  A e B ........... ............  92 5 00$00
C la s s e s  C e D ........... ............  87 200$00
C la s se  E ........................ ............  81 300$00
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1 .2 .  M ostos b ra n c o s :

C la s s e s  A e B ......................91 500$00
C la s s e s  C e D ......................86 200$00
C la s se  E ............................... 80 300$00

1 .3 .  Quando, na  v in d im a , os m ostos a p re s e n te m  g ra d u a ç ã o  s u p e r io r  a 122 

( á l c o o l  èm p o t ê n c i a ) , e s t e s  p re ç o s  b a se  t e r ã o  uma s o b r e v a lo r i z a ç ã o  

de 3.13$50 por décim a de g r a u /p ip a  acim a dos 122.

2. 0 p re ç o  máximo por que a Casa do Douro p o d e rá  a d q u i r i r  m ostos a u t o r i z a ­

dos a b e n e f í c io  é o f ix a d o  p a ra  os m osto s  t i n t o s  d as  C la s s e s  A e B, 

a c r e s c id o  de 10Z.

No c a so  de se  v i r  a v e r i f i c a r  uma v a lo r i z a ç a o  dos m osto s p o d e rá  

e s t a  p e rc e n ta g e m  s e r  e le v a d a , m e d ia n te  s o l i c i t a ç ã o  da Casa do Douro ao 

I n s t i t u t o  do Vinho do P o r to  que , o u v id o  o C onselho  C o n s u l t iv o , a .p ro p o rá  

ao G overno.

3. 0 p re ç o  b a se  do q u ilo g ra m a , p a ra  a s  t r a n s a c ç õ e s  ã b a se  de u v a s , s e r á :

3 .1 .  Uvas t i n t a s  :

C la s s e s  A e  B ...................... 123$30
C la s s e s  C e D ...................... 116$30
C la s s e  E ..............................108$40

3 .2 .  Uvas b ra n c a s :

C la s s e s  A e B .................Í22$00
C la s s e s  C e D .................114$90
C la s s e  E ...........................107$10

I I I

1. A a g u a rd e n te  v í n i c a ,  sem pre na Base 772 x 202, s e r á  f o r n e c id a  p e lo  I n s ­

t i t u t o  do Vinho do P o r to ,  d i r e c ta m e n te  no E n tre p o s to  de G aia  e a t r a v é s  

da Casa do Douro na R egião  D em arcada, ao s  p re ç o s :
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1 .1 . de 186$50/L (99 777$5O por p ip a  de 535 l i t r o s )  a té  ao máximo de 115 

l i t r o s  por 435 l i t r o s  de m osto  a b e n e f i c i a r .

1 .2 . de 286$50/L (153 277$50 p o r p ip a  de 535 l i t r o s )  a té  15 l i t r o s  por 

p ip a  de 535 l i t r o s  de v in h o  f e i t o  e a t é  5Z do s to c k  t o t a l  das co­

l h e i t a s  a n t e r i o r e s  r e p o r ta d o s  a 31 de D ezem bro, q u e r  no Douro quer 

em G aia , a té  31 de A gosto  de 1989.

2. As a g u a rd e n te s  l e v a n ta d a s  p o s te r io r m e n te  a 30 de Novembro, nom eademente 

a s  r e f e r i d a s  em 1 .2 .  s e rã o  pagas  no a c to  da r e q u i s i ç ã o ,  so fre n d o  o seu  

p reç o  um ag ravam en to  de uma ta x a  a i n d i c a r  p e lo  I .V .P .  e que em p r iT ic í-  

p io  c o rre s p o n d e rá  ã  ta x a  máxima p r a t i c a d a  p e la  Banca n a s  o p e ra ç õ e s  de 

c r é d i to  a 90 d i a s ,  a c r e s c id a  p o r um d i f e r e n c i a l  também a d e f i n i r  p e lo  

I n s t i t u t o  do Vinho do P o r to .

3. C ondições de pagam ento  da a g u a rd e n te  r e f e r i d a  em 1 .1 . :

3 .1 .  A p ro n to  pagam en to , no a c to  da r e q u i s i ç ã o .

3 .2 .  A c r é d i t o ,  com o v e n c im en to  em 30 de Novembro, d esd e  que le v a n ta d a  

a té  31 de O u tu b ro , p a ra  o que a C asa do Douro e x i g i r á  a a p r e s e n ta ­

ção p r é v ia  do " T í tu lo  de c o n s t i t u i ç ã o  de p e n h o r"  d ev id am en te  l e g a ­

l iz a d o  donde constem  e x p re s sa m e n te  a s  norm as a o b s e rv a r .

3 .3 .  A c r é d i t o ,  ã L av o u ra  não A s s o c ia d a , a t é  ao l i m i t e  de tempo da Base V, 

com a c ré sc im o  de j u r o s  nos te rm o s do p o n to  2 . ,  a p a r t i r  de 1 de De­

zem bro.

3 .4 .  A ta x a  g lo b a l  p r e v i s t a  no p o n to  2. é f ix a d a  p a ra  o c o r r e n te  ano em 

18Z, s a lv o  a l t e r a ç a o  p o s t e r i o r  que se  e n te n d a  n e c e s s á r i a .

4. No term o c o n t r a tu a l  d e v e rã o  s e r  in d ic a d a s  a s  c l á u s u l a s  s e g u in t e s :

4 .1 .  Se se  v e r i f i c a r e m  r e q u i s i ç õ e s  de a g u a rd e n te s  f e i t a s  em e x c e s s o , a 

r e p o s iç ã o  d as  q u a n tid a d e s  r e q u i s i t a d a s  a m ais  s e r á  f e i t a  em e s p é c ie  

e e n tre g u e  no l o c a l  a i n d i c a r  p e la  Casa do D ouro , m e d ia n te  a a p ro -  

vaçao  da a m o s tra  p e lo  I n s t i t u t o  do Vinho do P o r to .

4 .2 .  Na f a l t a  de cum prim ento  da c l á u s u l a  a n t e r i o r ,  a a g u a rd e n te  a d q u i r i ­

da em t a i s  c o n d iç õ e s  s e r á  paga  ao p re ç o  a f i x a r  p e lo  I n s t i t u t o  do 

Vinho do P o r to .
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Estabelecer as normas a que deverão obedecer as compras 
efectuar na vindima para efeitos de obtenção da capacidade de venda, 
termos da legislação aplicável:

1.

2.

3.

5.

6.

a
nos

As transacçoes não poderão efectuar-se abaixo dos preços base fixados nos 
números 1. e. 3. da Base II.

A junção de benefício só será permitida, 
mítrofes do local de fabrico; as 
ção desta norma deverão ser, com 
los interessados ã Casa do Douro, 
à apreciaçao

em princípio, em freguesias li- 
dificuldades que possam surgir na éxecu- 
a necessária antecedência, expostas pe- 
para que, com o seu parecer, as submeta

do Instituto do Vinho do Porto.

beneficiado nestas condiçoes será liquidado pelo comprador 
da'Casa do Douro, individualmente, aos proprietários a quem

2.1. 0 mosto
através
tenha sido concedida autorização de benefício.

As transferencias ou cedências de autorizaçao de benefício nao sao permi­
tidas, mesmo sob qualquer modalidade anteriormente concedida, exceptuando- 
-se apenas as que digam respeito a prédios do mesmo proprietário e de 
igual classificaçao ou de inferior para 
produção.

superior, até ao limite da sua

Os comerciantes serão obrigados a fazer 
prio,
- sem prejuízo do estabelecido na Base V - 
organizadas por Adegas ou armazéns onde se

as suas declarações de compra até
na
16

Casa do Douro, em impresso pro­
de Novembro 
declarações obrigatoriamente 
vinificou e

do ano em curso

armazenou o vinho.

A Casa do Douro, recebidos e verificados os manifestos, 
ta-corrente da litragem dos comerciantes, de acordo com 
pagamento indicadas nos números seguintes:

escriturará a con-
as modalidades de

As uvas e
termédio da Casa do

os mostos adquiridos pelos comerciantes serão
Douro.

liquidados por in-

6 .1 . Os mostos em três prestações, das quais a primeira 
-se como sinal, no montante de 40% da transacção, e

deve considerar- 
será liquidada
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na vindima; a segunda, do montante de 45Z, a liquidar até 15 de 
Janeiro do próximo ano e os restantes 15/S até 31 de Março; em 
caso de carregação anterior a 31 de Março, o quantitativo carre­
gado deverá ser integralmente pago nessa data.

6.2. As uvas serão integralmente liquidadas até 31 de Dezembro.

6.3. 0 não cumprimento das condições e prazos fixados implicará a 
perda irrecuperável, de capacidade de venda correspondente ao quan­
titativo de vinho a que respeite.

7. Os vinhos beneficiados obtidos dos mostos produzidos nas propriedade's 
dos comerciantes considerar-se-ão incluídos na sua conta no dia 31 de 
Dezembro.

8. Os produtores que apenas comercializem Vinho, do Porto de produção própria 
(exportadores ou nao) , deverão indicar, na sua declaração de produção, a 
quota parte que reservam para a sua comercialização de vinho engarrafado, 
com vista à determinação da sua capacidade de venda.

8.1. Esta declaração pode ser rectificada para mais até ao limite da 
Base V.

9. 0 não cumprimento destas determinações no tocante ao pagamento do preço, 
implicará a perda de capacidade de venda para todo o vinho que responda 
pelos respectivos débitos.

V

Determinar que possam dar capacidade de venda, nos termos da 
legislação aplicável, os vinhos beneficiados adquiridos pelo Comércio Expor­
tador ou pelà Casa do Douro ã Lavoura ou aos comerciantes inscritos no Regis­
to Especial do Instituto do Vinho do Porto, entre 16 de Novembro e 28 de Fe­
vereiro de 1989, desde que sejam registados até esta data, que o seu pagamen­
to ã Lavoura seja efectuado integralmente por intermédio da Casa' do Douro - 
- liquidados a esta todos os encargos que sobre eles impendam - e hajam sido 
transportados para os armazéns privativos dos adquirentes.
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VI

comerciantes
proporção em
datas em que

Considerar como propriedade sua os vinhos adquiridos pelos 
uma vez cumpridas as formalidades prescritas na Base IV, na 

que forem realizados os pagamentos ali fixados e a partir das 
esses forem efectuados.

Porto, Julho de 1988.

A DIRECÇÃO
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VINDIMA DE 1988

ADITAMENTO AO COMUNICADO

Pelo Comunicado da Vindima para 1988, de Julho de 1988, publicado 
nos Jornais diários do Porto, do dia 31 de Julho, fixaram-se as bases que hão- 
-de regular a próxima vindima.

Nelas se estabeleciam os preços mínimos quer em mosto, quer em 
uvas, abrangendo apenas as Classes A a E.

Posteriormente, verificou-se haver uma pequena percentagem de mos­
tos de prédios da Classe F também abrangidos pelo benefício.

Assim, deve acrescentar-se à Base II do referido Comunicado, o se­
guinte:

1.1. Mostos tintos

Classe F ................

1.2. Mostos brancos

Classe F ................

3.1. Uvas tintas

Classe F ................
f- ■

3.2’. Uvas brancas

Classe F . . . ..............

74 000$00

73 000$00

98$60

97$30

Porto, 6 de Setembro de 1988
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